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PORTARIA N.º GRU.0025/2020, DE 09 DE MARÇO DE 2020 
 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1372, de 27 de abril de 2018, 

 
RESOLVE, 
 
Art. 1.º - DESIGNAR os servidores Christiane Paiva Magalhães – CPF 

364.741.248-14 como fiscal técnica; Tadeu Silva Santos – CPF 375.089.178-80 como fiscal 
administrativo; e Paulo Cesar Guardiola – CPF 409.232.548-70 como fiscal substituto para nos 
termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, 
abaixo relacionado: 

 
Contrato  nº Empresa Objeto 

01.348/2020 
Padrão Refeições Comerciais LTDA 
EPP - CNPJ 59.929.349/0001-55 

Concessão não onerosa de uso de bem 
público para administração das 
instalações do restaurante e cantina 
escolar com contrapartida de oferecer 
por menor preço refeições e lanches aos 
alunos da educação básica. 

 
Art. 2.º - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar 

a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 
tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis 
mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 
resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V do artigo 39, da IN 
05/2017 de 26/05/2017; 
   Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos 
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 
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